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7 — Matrículas/inscrições
7.1 — A matrícula e a inscrição decorrem no Serviço de Gestão Aca-

démica da Universidade dos Açores nos prazos acima indicados, não 
estando autorizada a frequência das aulas por alunos não matriculados 
e inscritos.

7.2 — O funcionamento do curso está condicionado à matrícula de 
um número mínimo de 15 estudantes.

8 — Início do curso
O curso, lecionado em regime pós -laboral, terá início a 14 de setembro 

de 2016 e seguirá o calendário da Universidade dos Açores para o ano 
letivo 2016 -2017. Os candidatos colocados em segunda fase iniciarão 
a frequência das aulas após matrícula e inscrição, de acordo com os 
prazos previstos no ponto 3.1. deste edital.

24 de agosto de 2016. — A Vice -Reitora para a Área Académica, Ana 
Teresa da Conceição Silva Alves.

ANEXO I

Concurso de Acesso ao curso de Pós -Licenciatura 
de Especialização em Enfermagem Comunitária

Portaria n.º 141/2009 de 3 de fevereiro

Critérios de Seriação e Seleção dos Candidatos
1 — Formação académica
1.1 — Classificação do curso de Licenciatura ou equivalente legal
≤ 11 Valores — 4 pontos
12 — 13 Valores — 6 pontos
14 — 15 Valores — 10 pontos
16 — 17 Valores — 12 pontos
≥18 Valores — 14 pontos

Nota: Aos candidatos com o curso de Licenciatura obtido através de 
reconhecimento ou habilitações que não apresentem uma classificação 
será atribuída a pontuação de 4 pontos.

1.2 — Outra Formação
Outros Cursos de Licenciatura — 10 pontos
Cursos de Pós -Graduação* — 10 pontos
Cursos de Pós -licenciatura e/ou de especialização — 15 pontos
Mestrado — 20 pontos
Doutoramento — 30 pontos

Nota: * Para efeitos de atribuição de pontos só serão aceites os Cursos 
ministrados em Instituições de Ensino Superior com 30 ou mais ECTS 
ou com uma carga horária letiva de contacto ≥ 200 horas.

2 — Currículo científico -profissional (para efeitos das componentes 
deste ponto só serão consideradas as atividades desenvolvidas fora do 
âmbito académico)

2.1 — Formação Contínua
Ações como Formador
4 — 7 horas — 1 ponto
8 — 14 horas — 2 pontos
15 — 21 horas — 3 pontos
22 — 35 horas — 5 pontos
36 — 70 horas — 7 pontos
> 70 horas  -10 pontos

Nota: Entende -se por ações como formador as realizadas em con-
texto de trabalho ou em colaboração com instituições formadoras (ex: 
workshops, cursos breves, lecionação de unidades curriculares). Só 
serão aceites as ações realizadas a partir de janeiro de 2006, desde 
que devidamente certificadas pelas entidades competentes. Máximo de 
pontuação acumulável: 30 pontos.

Ações como Formando
14 — 21 horas — 1 ponto
22 — 35 horas — 2 pontos
36 — 70 horas — 3 pontos
> 70 horas — 4 pontos

Nota: Entende -se por formação as ações assistidas em contexto de tra-
balho, jornadas, congressos, estágios. Só serão aceites as ações realizadas 
a partir de janeiro de 2006, desde que devidamente certificadas pelas 
entidades competentes. Máximo de pontuação acumulável: 30 pontos.

2.2 — Atividade Técnico -Científica
Apresentação de poster em conferências Nacionais/Internacionais — 2 

pontos
Comunicações em conferências Nacionais/Internacionais — 3 pontos
Participação em estudos de investigação* — 5 pontos
Publicações de cariz científico** — 6 pontos
Outras publicações de divulgação técnica -profissional*** — 1 ponto
Participação em projetos/grupos de trabalho**** — 5 pontos

Notas:
* Só serão considerados os Estudos de Investigação concluídos, sendo 

obrigatória a apresentação em anexo do respetivo resumo.
** A certificação dos artigos publicados em revistas científicas ou 

profissionais deverá ser feita com indicação da referência da publicação 
e cópia do artigo.

*** Poderão ser aceites outras publicações de divulgação técnico-
-profissional em diferentes suportes (ex: imprensa escrita, websites 
de divulgação) desde que apresentada cópia da publicação ou link da 
entidade que o publica (ex: Ministério da Saúde ou Direção Geral da 
Saúde, Ordem dos Enfermeiros, Instituições de Ensino Superior, entre 
outros).

**** Projetos/grupos de trabalho desenvolvidos a partir de janeiro 
de 2006.

Máximo de pontuação acumulável: 30 pontos.

2.3 — Experiência na Área do Ensino de Enfermagem
Supervisão de Estudantes em Estágio/ Ensino Clínico (1 ponto por 

cada período de 50 horas, contabilizando o somatório dos diferentes 
períodos de supervisão)

Lecionação em unidades curriculares de cursos de enfermagem (0,3 
pontos por cada hora)

Máximo de pontuação acumulável: 30 pontos
3 — Tempo de serviço
Tempo de Exercício profissional (0,5 pontos por cada ano completo)
4 — Critérios de desempate (aplicados sucessivamente)
1 — Grau académico mais elevado
2 — Classificação do curso de Licenciatura em Enfermagem ou equi-

valente legal mais elevada
3 — Maior Pontuação obtida na componente do Currículo Científico 

Profissional
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Serviços Académicos

Despacho n.º 10776/2016
Por despacho RT.50/2016, de 19 de agosto do Vice -reitor, Professor 

Doutor Pedro Alfonso Ferré da Ponte, em substituição do Reitor, foi 
alterado o Regulamento de Avaliação da Universidade do Algarve apro-
vado pelo despacho RT.59/2015 de 28 de julho, nos seguintes termos:

Tendo -se verificado a necessidade de proceder a ajustamentos no 
Regulamento de Avaliação da Universidade do Algarve, e após audiência 
prévia dos Conselhos Pedagógicos, Conselhos Científicos e Técnico-
-Científicos, Associação Académica e Serviços Académicos, aprovo as 
seguintes alterações:

Artigo 3.º, n.º 3 — Nas inscrições subsequentes, para além dos ECTS/
ano definidos no plano de estudos, o estudante pode ainda inscrever -se 
até um limite máximo de 18 ECTS, sendo obrigatória a inscrição nas 
unidades curriculares obrigatórias em que já tenha estado inscrito e não 
tenha obtido aproveitamento. No total, incluindo unidades curriculares 
isoladas, não pode inscrever -se a mais de 78 ECTS.

Artigo 8.º — No prazo fixado pelo Gabinete de Avaliação e Quali-
dade, o docente responsável pela unidade curricular deve preencher o 
questionário do Sistema de Monitorização do Ensino e Aprendizagem, 
disponível na Aplicação -UAlg, incluindo obrigatoriamente uma análise 
dos resultados disponíveis, balanço final em termos de pontos fortes e 
pontos fracos, propondo, sempre que se justificar, oportunas medidas 
corretivas ou de melhoria e respetiva calendarização.

Artigo 17.º, n.º 4 — As classificações finais das unidades curriculares 
são lançadas na Aplicação — UAlg no prazo de até 10 dias úteis após 
a data da realização do respetivo exame.

Artigo 18.º, n.º 2 — As provas de melhoria de classificação realizam  -se:
a) Na época especial referida no n.º 1, alínea c) do artigo 11.º do 

próprio ano letivo em que obteve aprovação, tendo esta ocorrido em 
exame da época normal ou por frequência;
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b) Em época de exame normal ou de recurso de ano letivo posterior 
àquele em que obteve aprovação, desde que a unidade curricular em 
questão seja avaliada.

Desta forma e nos termos das alíneas b), d), e) e g) do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 230/2009 
de 14 de setembro e Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo 
presente despacho, foi aprovado o Regulamento de Avaliação da Uni-
versidade do Algarve o qual vai ser republicado em anexo.

23/08/2016. — A Diretora dos Serviços Académicos, Maria Carlos 
Ferreira.

Regulamento de Avaliação da Universidade do Algarve

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento estabelece as regras e procedimentos 
referentes ao processo avaliativo dos estudantes da Universidade do 
Algarve que frequentem os seguintes ciclos de estudos:

a) Curso técnico superior profissional;
b) Licenciatura;
c) Mestrado integrado, salvo no que se refere às regras sobre apu-

ramento da classificação final, que obedecem ao previsto no Regula-
mento do Ciclo de Estudos de Mestrado Integrado da Universidade do 
Algarve.

2 — Excetua -se do disposto na alínea c) do número anterior o mes-
trado integrado em Medicina, que se rege por regulamento próprio.

Artigo 2.º
Direito subsidiário

O disposto no presente regulamento é ainda subsidiariamente aplicável 
à parte curricular dos ciclos de estudos de mestrado (não integrado), em 
tudo o que não contrariar o Regulamento dos Ciclos de Estudos Con-
ducentes aos Graus de Mestre e Doutor da Universidade do Algarve e, 
assim como, as regras específicas fixadas pelos órgãos competentes das 
unidades orgânicas a que os ciclos de estudos pertencem.

CAPÍTULO II

Frequência dos ciclos de estudos

Artigo 3.º
Número de créditos curriculares

1 — Em regra, cada ano letivo dos ciclos de estudos previstos no 
n.º 1 do artigo 1.º equivale a 60 ECTS, salvo tratando -se de cursos em 
regime noturno prolongado.

2 — A inscrição inicial é limitada ao número de ECTS previsto no 
plano de estudos do curso a que se refere.

3 — Nas inscrições subsequentes, para além dos ECTS/ano definidos 
no plano de estudos, o estudante pode ainda inscrever -se até um limite 
máximo de 18 ECTS, sendo obrigatória a inscrição nas unidades curri-
culares obrigatórias em que já tenha estado inscrito e não tenha obtido 
aproveitamento. No total, incluindo unidades curriculares isoladas, não 
pode inscrever -se a mais de 78 ECTS.

4 — A inscrição na unidade curricular de dissertação, trabalho de 
projeto ou estágio profissional dos cursos de mestrado integrado rege-
-se pelo estipulado no Regulamento do Ciclo de Estudos de Mestrado 
Integrado da Universidade do Algarve.

5 — O disposto no n.º 3 não é aplicável aos estudantes em regime de 
tempo parcial, que se regem por regulamentação própria.

Artigo 4.º
Organização e funcionamento de unidades curriculares

1 — A organização e funcionamento, incluindo avaliação, de cada 
unidade curricular são da competência do respetivo docente responsável, 

atenta a distribuição de serviço letivo aprovada pelo Conselho Científico 
ou Técnico -Científico de cada unidade orgânica.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, compete aos do-
centes responsáveis:

a) Definir e estabelecer as respetivas regras de funcionamento, ob-
servadas as linhas de orientação determinadas pelos órgãos científicos 
da unidade orgânica e do departamento;

b) Proceder à descrição detalhada do modo de funcionamento da 
unidade curricular na respetiva ficha de unidade curricular;

c) Disponibilizar a ficha da unidade curricular na aplicação informática 
de gestão académica da Universidade do Algarve, adiante designada 
por Aplicação -UAlg, até ao dia 31 de julho anterior ao ano letivo a 
que respeita, exceto em casos de manifesto impedimento, devidamente 
fundamentados;

d) Disponibilizar na Aplicação -UAlg os sumários e os materiais 
pedagogicamente relevantes utilizados nas aulas, de preferência no 
próprio dia da aula mas sem que ultrapasse o prazo de 72 horas, salvo 
motivo atendível devidamente justificado;

3 — Para além do disposto no número anterior, e observados a data e 
os meios previstos na sua alínea c), nas unidades curriculares a funcionar 
na modalidade de ensino à distância cabe ainda ao docente responsável 
disponibilizar:

a) O plano de unidade curricular com a calendarização das atividades 
letivas e da sua avaliação;

b) O plano de tutoria para os tutores com indicações precisas acerca 
do funcionamento da unidade curricular.

4 — A organização e funcionamento, incluindo avaliação, da unidade 
curricular de estágio, ou de unidades curriculares com funcionamento 
equiparável, regem -se pelo estipulado em regulamento próprio do res-
petivo Ciclo de Estudos.

Artigo 5.º
Precedências

1 — Compete às unidades orgânicas aprovar, para cada ciclo de estu-
dos, os regimes de precedências entre unidades curriculares correspon-
dentes a semestres letivos distintos, por forma a garantir a transmissão 
de conhecimentos e a aquisição de competências basilares necessárias 
à frequência de unidades curriculares mais avançadas.

2 — A fixação do regime de precedências em cada unidade orgânica 
é da competência do Conselho Científico ou Técnico -Científico, ouvido 
o Conselho Pedagógico.

Artigo 6.º
Assiduidade

1 — A presença dos estudantes é confirmada através de assinatura 
autógrafa da folha de presença correspondente, facultada pelo respetivo 
docente no início de cada aula.

2 — O cumprimento do dever de assiduidade pelos estudantes pode 
ser incluído nos métodos de avaliação da unidade curricular, compe-
tindo ao docente responsável indicar expressamente na ficha de unidade 
curricular:

a) Quais as componentes da unidade curricular, senão todas, são 
sujeitas à verificação da assiduidade;

b) Qual o peso relativo da assiduidade no apuramento da classificação 
da unidade curricular;

c) Quais as consequências do não cumprimento da assiduidade ao 
nível da avaliação da unidade curricular.

3 — Nos cursos técnicos superiores profissionais, a inclusão do cum-
primento do dever de assiduidade nos métodos de avaliação é obrigatória, 
nos seguintes termos:

a) Considera -se que um estudante cumpre o dever da assiduidade a 
uma unidade curricular, quando não exceda o número limite de faltas 
correspondente a 25 % das horas de contacto previstas;

b) No caso da componente de formação em contexto de trabalho 
(estágio), o limite referido no número anterior é de 10 %.

4 — Estão dispensados do cumprimento do dever de assiduidade 
os estudantes na modalidade de ensino à distância, bem como os 
demais casos previstos na lei, salvo quando na ficha de unidade 
curricular se determine a assiduidade obrigatória nas componentes 
práticas, laboratoriais, performativas, de trabalho de campo, de 
estágio ou afins.
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Artigo 7.º
Justificação de faltas

1 — São suscetíveis de serem consideradas justificadas, mediante 
comprovação até 5 dias úteis após o termo do impedimento e desde que 
possa produzir efeito útil, as faltas dadas por motivo de:

a) Internamento hospitalar;
b) Falecimento de cônjuge, ou de pessoa com quem viva em união 

de facto ou economia comum, parente ou afim até ao 2.º grau na linha 
reta ou colateral;

c) Doença incapacitante de efeitos temporários;
d) Doença epidemiológica ou infetocontagiosa;
e) Cumprimento de obrigações legais;
f) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou 

deficiência que não possa efetuar -se fora do período das atividades 
letivas.

2 — As faltas justificadas não são tidas em conta para a verificação 
do cumprimento do dever de assiduidade às aulas e conferem o direito a 
requerer a marcação de nova data para realização das provas de avaliação, 
em formato e data a ajustar com o respetivo docente.

3 — Tratando -se de falta a prova de exame final, a marcação da 
nova data é efetuada mediante a apresentação de requerimento, acom-
panhado do comprovativo do motivo invocado, ao Conselho Peda-
gógico da unidade orgânica respetiva, a enviar até 5 dias úteis após 
a data em que ocorreu a falta, salvo impedimento não imputável ao 
interessado.

4 — A competência do Conselho Pedagógico para marcação da nova 
data do exame final é delegável no respetivo Presidente.

5 — Caso os comprovativos das faltas não sejam entregues nos pra-
zos previstos no presente artigo, as faltas consideram -se injustificadas.

Artigo 8.º
Relatório da unidade curricular

No prazo fixado pelo Gabinete de Avaliação e Qualidade, o docente 
responsável pela unidade curricular deve preencher o questionário do 
Sistema de Monitorização do Ensino e Aprendizagem, disponível na 
Aplicação -UAlg, incluindo obrigatoriamente uma análise dos resultados 
disponíveis, balanço final em termos de pontos fortes e pontos fracos, 
propondo, sempre que se justificar, oportunas medidas corretivas ou de 
melhoria e respetiva calendarização.

CAPÍTULO III

Avaliação

Artigo 9.º
Métodos de avaliação

1 — Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:
a) “Avaliação contínua” a que é efetuada sucessivamente ao longo 

do funcionamento da unidade curricular a que respeita, aplicando -se, 
nomeadamente, às unidades curriculares de estágio, monografia, pro-
jeto, prática pedagógica, prática profissional, ensino clínico e unidades 
curriculares com funcionamento equiparável a estas;

b) “Avaliação por frequência” a que é feita em regime de avaliação 
contínua e/ou parcelar, designadamente por meio de testes ou trabalhos 
e posterior exame final, cuja ponderação relativa, bem como os critérios 
de admissão ou dispensa do exame, são estipulados na ficha da unidade 
curricular.

2 — Os estudantes que, por lei, estejam dispensados de presença 
nas aulas, salvaguardadas as limitações referidas no n.º 4 do artigo 6.º, 
previstas na ficha de unidade curricular, podem ter de realizar provas 
ou trabalhos alternativos, destinados a demonstrar que possuem as 
competências exigidas na ficha de unidade curricular.

3 — Não deve ser agendada para o mesmo dia a realização de testes 
ou frequências ou exames de unidades curriculares diferentes, do mesmo 
ano curricular.

Artigo 10.º
Exames

1 — A prova de exame é realizada em chamada única e pode constituir 
a forma de prova escrita, oral, prática, laboratorial, performativa, ou 
qualquer combinação destas, nos termos definidos na ficha de unidade 
curricular.

2 — Só podem prestar provas de exame os estudantes que cumpram 
os seguintes requisitos:

a) Tenham sido admitidos a exame, de acordo com os critérios fixados 
na ficha de unidade curricular;

b) Estejam regularmente inscritos no ciclo de estudos respetivo;
c) Tenham sido devidamente identificados pelo docente responsável 

pelo controlo e fiscalização da prova, nomeadamente através da verifi-
cação de documento comprovativo de identidade.

3 — A ficha de unidade curricular pode prever a existência de uma 
prova complementar para os estudantes que nos exames obtiverem 
classificação entre 8,0 e 9,4 valores ou acima de 16,0 valores.

Artigo 11.º
Épocas de exame

1 — As épocas de exame são as seguintes:
a) Época normal;
b) Época de recurso;
c) Época para estudantes com estatuto especial, nos termos previstos 

em legislação e regulamentação própria;
d) Época especial de conclusão de curso.

2 — A época especial prevista na alínea d) do número anterior destina-
-se aos estudantes que, cumprindo os demais requisitos de acesso, in-
cluindo a admissão a exame, têm possibilidade de concluir o curso 
em que se encontram inscritos pela aprovação de um máximo de duas 
unidades curriculares anuais ou de quatro unidades curriculares semes-
trais, sem contar com as unidades curriculares de dissertação, relatório, 
estágio, projeto ou afins.

3 — Compete aos Serviços Académicos proceder à parametrização das 
épocas de exame na Aplicação -UAlg, disponibilizando -as para consulta 
pública até ao final de outubro em cada ano letivo.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, cada unidade or-
gânica é obrigada a remeter aos Serviços Académicos, no prazo de 15 
dias úteis após o início das aulas, a seguinte informação:

a) Unidades curriculares que não estão sujeitas a avaliação por 
exame;

b) Unidades curriculares em que a possibilidade de realização de 
exame está condicionada à aprovação na avaliação por frequência.

Artigo 12.º
Regras para as provas de avaliação

1 — Os enunciados das provas escritas devem indicar o tempo da 
prova e a cotação máxima a atribuir à resposta a cada questão.

2 — Nos testes de escolha múltipla, os enunciados devem indicar as 
cotações a atribuir à resposta correta, à resposta incorreta e à omissão 
de resposta.

3 — As provas orais são públicas e realizadas na presença de, no 
mínimo, dois docentes.

4 — Em todas as provas, só é permitida a utilização de material ou 
equipamento previamente autorizado pelo docente responsável.

5 — A divulgação das classificações obtidas nas provas de avaliação 
é feita na Aplicação -UAlg, ou na tutoria eletrónica, com uma antece-
dência mínima de 3 dias úteis em relação à prova de avaliação seguinte 
da mesma unidade curricular.

Artigo 13.º
Consulta de provas de avaliação

1 — O exercício do direito de consulta das provas escritas pelos 
estudantes obriga a que os docentes responsáveis pela avaliação das 
provas observem o seguinte procedimento:

a) Indicação da data, horário e local da consulta das provas juntamente 
com a divulgação das classificações obtidas nas provas de avaliação, 
nos termos previstos no n.º 5 do artigo 12.º;

b) A data e horários referidos no número anterior têm de ter uma 
antecedência mínima de 48 horas relativamente à prova de avaliação 
seguinte da mesma unidade curricular;

c) Acompanhamento presencial dos estudantes durante a consulta;
d) Explicitação sobre os critérios de correção e de classificação da 

prova;
e) Esclarecimento das dúvidas que lhes forem colocadas, salvo quando 

manifestamente impertinentes e despropositadas.

2 — O disposto no presente artigo é aplicável à consulta dos de-
mais elementos de avaliação documentados, com as necessárias adap-
tações.
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Artigo 14.º
Revisão de provas de avaliação

1 — Após a consulta das provas, nos termos previstos no artigo ante-
rior, os estudantes podem requerer a revisão das mesmas, salvo tratando-
-se de provas orais ou que tenham sido prestadas perante um júri.

2 — O procedimento de revisão de provas consiste no seguinte:
a) Pagamento prévio da taxa aplicável junto dos Serviços Acadé-

micos;
b) Entrega de exposição fundamentada ao Conselho Pedagógico 

da unidade orgânica responsável pelo ciclo de estudos, no prazo de 5 
dias úteis após a consulta da prova, acompanhada do comprovativo do 
pagamento da taxa a que se refere a alínea anterior;

c) Nomeação, nos 10 dias úteis seguintes, de dois professores com 
competência na área científica em causa e que não tenham estado en-
volvidos na avaliação, de preferência com categoria igual ou superior à 
do docente que atribuiu a primeira classificação, a fim de procederem 
à revisão da prova;

d) Apreciação pelo Conselho Pedagógico da revisão da prova efetuada 
pelos professores a que se refere a alínea anterior, no prazo de 15 dias 
úteis após a sua nomeação.

3 — Na ausência de docentes da Universidade do Algarve que cum-
pram os requisitos referidos na alínea c) do número anterior, devem ser 
convidados professores de outras instituições de ensino superior.

4 — A classificação final da prova é a que resultar da revisão, mesmo 
se for inferior à avaliação inicial, sendo o seu lançamento efetuado pelo 
Presidente do Conselho Pedagógico.

5 — O valor da taxa de revisão da prova é reembolsável caso o pro-
cesso se conclua a favor do estudante, nomeadamente pela atribuição 
de classificação superior à inicial.

Artigo 15.º
Fraude e plágio

A conduta fraudulenta, incluindo plágio, na realização de provas e 
demais elementos de avaliação por parte dos estudantes comina auto-
maticamente a sua nulidade, sem prejuízo de eventual procedimento 
disciplinar subsequente, nos termos previstos no regulamento disciplinar 
da Universidade do Algarve e legislação subsidiária.

Artigo 16.º
Aproveitamento escolar e transição de ano

1 — O aproveitamento escolar dos estudantes e a transição de ano 
dependem da aprovação num número mínimo exigível de créditos cur-
riculares em cada ano letivo.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o aproveitamento 
escolar dos estudantes é variável consoante a frequência do ciclo de 
estudos seja efetuada em regime de tempo integral ou parcial, desig-
nadamente:

a) No regime de tempo integral, o estudante obtém aproveitamento 
escolar desde que não tenha em atraso um número de unidades curri-
culares correspondentes a mais de 30 ECTS;

b) No regime de tempo parcial, o estudante obtém aproveitamento 
escolar desde que conclua, no mínimo, 50 % dos ECTS em que se 
encontra inscrito;

c) Em ambos os casos, os estudantes transitam de ano desde que não 
tenham em atraso um número de unidades curriculares correspondentes 
a mais de 30 ECTS.

CAPÍTULO IV

Classificação e certificação

Artigo 17.º
Regras sobre as classificações

1 — As classificações de todas as componentes de avaliação são 
expressas numa escala de 0 a 20 valores.

2 — Para obter aprovação numa unidade curricular, o estudante deve 
obter uma classificação final mínima nunca inferior de 10 valores.

3 — As classificações finais das unidades curriculares e do curso são 
arredondadas à unidade mais próxima, considerando -se esta a unidade 
superior quando a diferença for idêntica.

4 — As classificações finais das unidades curriculares são lançadas na 
Aplicação -UAlg no prazo de até 10 dias úteis após a data da realização 
do respetivo exame.

Artigo 18.º
Melhoria de classificação

1 — Os estudantes podem requerer uma prova de melhoria de clas-
sificação uma única vez por unidade curricular e até um ano após a 
conclusão do curso.

2 — As provas de melhoria de classificação realizam -se:

a) Na época especial referida no n.º.1, alínea c) do artigo 11.º do 
próprio ano letivo em que obteve aprovação, tendo esta ocorrido em 
exame da época normal ou por frequência;

b) Em época de exame normal ou de recurso de ano letivo posterior 
àquele em que obteve aprovação, desde que a unidade curricular em 
questão seja avaliada.

3 — Nos exames de melhoria de classificação, incluindo os relativos 
a unidades curriculares obtidas por creditação, são sempre avaliados 
os conhecimentos dos conteúdos e as competências relativos à ficha 
de unidade curricular em vigor no ano letivo em que é requerida a 
melhoria.

4 — A classificação final na unidade curricular é a mais elevada de 
entre aquela obtida inicialmente e a que resultar do exame de melhoria 
da classificação requerido.

5 — A solicitação da certidão de registo ou da carta de curso 
implica prescindir da realização de melhoria de classificação após 
essa data.

Artigo 19.º
Cálculo da classificação final de curso

1 — A classificação final de curso é expressa no intervalo 10 -20 da 
escala numérica inteira de 0 a 20 valores.

2 — A classificação final dos cursos de técnico superior profissional 
e dos cursos de licenciatura é calculada através da média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o estudante realizou os créditos curriculares neces-
sários à conclusão do curso.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se que os 
coeficientes de ponderação correspondem ao número de ECTS atribuídos 
a cada unidade curricular.

4 — O método de classificação final dos cursos de mestrado integrado 
consta de regulamentação própria.

Artigo 20.º
Certificação

1 — Aos estudantes aprovados em todas as unidades curriculares 
que integram o plano de estudos do curso de licenciatura ou de mes-
trado integrado em que se encontram inscritos, a titularidade do grau 
é comprovada mediante certidão do registo de grau, acompanhada 
de suplemento ao diploma, e, para os que o requeiram, pela carta 
de curso.

2 — Nos cursos técnicos superiores profissionais, a titularidade do 
diploma é comprovada apenas por certidão do registo.

3 — Compete aos Serviços Académicos da Universidade do Al-
garve a emissão da certificação referida no presente artigo, a qual, 
com exceção dos documentos solicitados com taxa de urgência, deve 
ser efetuada nos prazos seguintes, após o pagamento dos devidos 
emolumentos:

a) 30 dias úteis para as certidões de registo de grau e respetivo su-
plemento ao diploma;

b) 90 dias úteis para as cartas de curso;
c) 10 dias úteis para as restantes certidões.

4 — Se, à data do pedido, e do respetivo pagamento, as classifi-
cações das unidades curriculares ainda não estiveram registadas na 
sua totalidade, os prazos referidos no n.º 3 são contados a partir da 
regularização do lançamento das classificações em falta, competindo 
aos Serviços Académicos tomar as diligências necessárias com vista à 
sua efetivação.

5 — O disposto no número anterior é aplicável, com as necessárias 
adaptações, aos casos em que é requerida tradução em língua estrangeira 
para o documento e esta não esteja disponível.

6 — O valor dos emolumentos a pagar com os pedidos de certifica-
ção da conclusão do ciclo de estudos ou das unidades curriculares em 
que os estudantes obtiveram aprovação encontra -se na tabela de taxas 
e emolumentos de serviços académicos em vigor na Universidade do 
Algarve.
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CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 21.º
Estudante com estatutos especiais

O disposto no presente regulamento é de aplicação subsidiária e não 
prejudica o regime específico constante da regulamentação própria 
referente aos estudantes com estatuto especial.

Artigo 22.º
Casos omissos

Os casos omissos neste regulamento são resolvidos por despacho 
reitoral, aplicada a legislação em vigor.

Artigo 23.º
Norma revogatória

São revogados o Despacho n.º 1953/2012, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 30, de 10 de fevereiro de 2012, que contém 
o anterior Regulamento de Avaliação da Universidade do Algarve, o 

 Despacho n.º 10777/2016
No âmbito das competências conferidas pelo RJIES, determina -se a 

publicação da Tabela de Taxas e Emolumentos para os Serviços Acadé-
micos da Universidade do Algarve, aprovada pelo Conselho de Gestão 
da Universidade do Algarve, em 27 de julho de 2016.

A Tabela de Taxas e Emolumentos para os Serviços Académicos 
da Universidade do Algarve entra em vigor no dia 1 de setembro de 
2016.

23 -08 -2016. — A Diretora dos Serviços Académicos, Maria Carlos 
Ferreira. 

artigo 12.º do Regulamento n.º 286/2012, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 142, de 24 de julho de 2012, que contém o regu-
lamento do ciclo de estudos de mestrado integrado da Universidade 
do Algarve, e demais atos normativos que contrariem o disposto no 
presente regulamento.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

As normas previstas no presente regulamento entram em vigor no 
ano letivo 2016/2017.

209826008 

 Serviços Académicos

Tabela de taxas e emolumentos 

Taxas
e emolumentos

1 — Certidões (1):
Certidão de aprovação em Provas de Agregação ou Título de Especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 €
Certidão de inscrição, frequência ou de aprovação em unidades curriculares, estágio ou projeto:  

Uma só unidade curricular, estágio ou projeto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
Por cada unidade curricular, estágio ou projeto a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €

Certidão de matrícula, de inscrição em ano letivo, inscrição em ano curricular, aproveitamento escolar, certidão de não prescrição, 
certidão de percentil de curso, certidão de percentil de unidade curricular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

Certidão de conduta académica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
Certidão ou declaração não especificada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
Certidão narrativa ou de teor:  
Não excedendo uma lauda   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

Por cada lauda que exceda a primeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €

Certidão de cargas horárias ou outras:  

Uma só unidade curricular, estágio ou projeto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
Por cada unidade curricular, estágio ou projeto a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
Fotocópia autenticada:  

Pela primeira folha   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
Por cada folha a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €

Averbamentos (cada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
Taxas de Urgência:  

A aplicar sobre cada ato/documento requerido, desde que praticados no prazo de três dias úteis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 %
A aplicar sobre cada ato/documento requerido, desde que praticados no prazo de 1 dia útil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 %

2 — Certidão de conclusão de curso:  
Certidão de conclusão de curso pré -bolonha:  

Especialização Tecnológica ou Técnico Superior Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

30,00 €

Bacharelato, Licenciatura e Mestrado Integrado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Especializações e Pós -Graduações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Mestrados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Doutoramentos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
De Outros Diplomas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Certidões de registo de grau (com suplemento ao diploma):  
Licenciatura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Mestrado ou Mestrado Integrado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00 €
Doutoramento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 




